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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2021
“TRANSFERE A DATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, VEREADOR SILVIO MIGUEL FOFONKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Transfere para o dia 03 de março de 2022, quinta-feira, às 19h, a realização da 4ª Reunião Ordinária da Câmara de Vereadores prevista para o dia 28 de fevereiro de 2022, segunda-feira, em virtude do Feriado alusivo à Nossa Senhora das Lágrimas, padroeira do município. 
Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 14 de fevereiro de 2022.
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